
Dracena, 24 de junho de 2024.

Ofício n° CM-246/2024.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 505/24).

Senhor Presidente, 

Em  atenção  ao  Requerimento  n°  522/24,  de  autoria  do  n.  Vereador  Luís  A.

Oliveira  Cavalcante,  informamos  abaixo  os  esclarecimentos  prestados  pela  Analista

Administrativa da Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários, quais sejam:

“De acordo com a Lei Municipal nº 4.873/2021, não há previsão de isenção do

estacionamento rotativo "zona azul" para veículos automotores pertencentes ao terceiro

setor. Conforme o Art. 12 da mencionada Lei, a isenção atinge somente veículos oficiais

das esferas Federal, estadual e do próprio município quando em serviço.

Ainda,  de acordo com o edital para contratação da empresa responsável por

gerir o serviço, também não há tal previsão.

Por  fim,  o  Decreto  que  regulamenta  a  Lei  acima  comentada  (Decreto  nº

7556/2022),  também  não  traz  a  previsão  de  isenção  para  veículos  pertencentes  às

Entidades Paraestatais”.

Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos para manifestar a Vossa

Excelência protestos de estima e apreço.

                           .                                                                                                                           

                                       ANDRÉ KOZAN LEMOS                                                 

                                          Prefeito Municipal                   

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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